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CÂM1\.RA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABll'iETE DO VEREADOR ANTÔNIO HENRIQUE

Dispõe sobre as diretrizes de integração entre
as linhas de ônibus e linhas metroviárias
situadas no Município de Fortaleza e dá
outras providências.

) Vereador abaixo assimldo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em
..:onformidade com o artigo 149 e parágrafos do Regimento Interno da Câmara
\1unicipal de Forta leza, após ouvido, o Plenário, vem submeter a apreciação desta
\ugusta Casa Legi;lativa a Indicação em' epígrafe, a qual depois de aprovada será
.~nviadaao Exmo. S'~nhor l?refeitoMunicipal a fim de que a mesma retome a esta Casa
':m forma de Mensagem.

)EPARTAMENTO LEGI:,LATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
? fi fi:~M .-(i'l DE _'itTt2JílJ ' DE 2013.
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022:9/2 j,:1; 111)INDICAÇÃO N° - ~

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

Dispõe sobre as diretrizes de integração entre
as linhas de ônibus e linhas metroviárias
situadas no Município de Fortaleza e dá
outras prov,idências.

",Art. 1° - São estabe ecidm as diretrizes de integração entre as linhas de ônibus e linhas

metroviárias situada s no lv[unicípio de 'Fortaleza compreendendo:

[- priorização do si;tema ie transporte público;

II - adequação das] inhas de ônibus às estações de metrôs e veículos leves sobre trilhos

- VLTs;

IrI - criação de linhLS expl essas interligando os terminais de ônibus;

IV - criação de linhas de ônibus ligando as estações de metrôs e VLTs a bairros

,Estantes dos termin.,Lisde I)nibus;

\1 - criação de faixa: exclrsivas para ônibus;

VI - observância dCILei Ordinária nO 10.034, de 03 de junho de 2013, que instituiu o

>3ilhete Único.

'Art. 2° - As linhas d ~ ônibus do sistema de transporte público de Fortaleza são dividas

nas seguintes categorias:

] - ALIMENTADORAS (lilhas de ônibus que fazem parte do sistema metrô): são linhas

cuja razão de ser ( alim~ntar o sistema de alta capacidade, ampliando a área de

influência do metrô, fazenc!.oo atendimento capilar nos bairros lindeiros ou impactados

pelo novo sistema inlegrado e, portanto, facilitando o acesso de seus usuários ao sistema

metroviário.
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II - EXPRESSAS: ~ão linlas que fazem itinerário expresso, sem paradas, interligando

)S terminais de ônihls entJe si, ou terminal de ônibus e estação de metrô;

II - CAPILARES: ;;ão liIlhas que se iniciam nos terminais de ônibus e que possuem

l:omo destino final o) bairns;

JV - DIRETAS: são linhas .::ujaárea de influência esteja fisicamente segregada dos eixos

das linhas de metrô ( que Üzem a ligação bairro a bairro.

Art. 3° - As despesas decori~entes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

.('rçamentárias próprils, sur lementadas se necessário.

Pl.rt. 4° - Esta Lei serí reguamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazode

t O (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

j"rt. 5° - Esta Lei ent a em 'rigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVQ DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE __ . . ~~.77~.
rílJl{);U)!:l~;.~----'-

Antonzõ1I enrique
Vereador do PTN,
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CÂMA.RA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABIl',-ETE Do VEREADOR ANTÔNIO HENRIQUE

i\ presente propos11 tem por oobjetivo adequar o sistema de transporte público de
Fortaleza ao novo momento em que vivemos em Fortaleza, no que consiste aos
inúmeros investimentos em transporte público, malha viária etc.

'~esse sentido, a in'egraç~o das linhas de ônibus e de metrôs/VLTs visam otimizar o
.empo das viagens que os ~,eususuários fazem.

''l"a certeza de contar com o apoio de meus pares, peço aprovação da proposta em
I.:pígrafe.
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